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Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

TNO!r.E UE AOVUGADUS 

A9ELAquo CA"P'lY U!AZ 1 0113759-0/210 
A'IRAU LCJ~F NTtHL l 0110787-3/0'iO 

1 0136788-1/0411 l o l 3o 789-11 /º"o l 0130790-3/0'iO 
1 0110793-0 /040 l 11110794-6/040 1 Ol367Y5-4/0'o0 

ADAO 5ANT'A'H~ DE LIMA l o l 3 o' 2 o- 7 /o "º 
AflE'1A~ Aur.us ro Dt PAJllA M'1REJqA l 0136 784-9 / 040 
ADE'1AR GO'JZALF.Z CAS'lU"T l 0133717-4/210 
AL bhN., MATTíJS CORº E A l 0136313-4/040 
ALS!:tH J M'Hl l lll 337.09-3/210 
4LDF.MIRO IHPAiUCA 1 lll36'331-2/040 
ALE XA''ILJR E HUS'I 1 l 0113765-4/ 210 
Ali CE NEV" S UF OL 1VE1 QA 1 0130117-7/040 
ALM ! R LlE '1ELLl1 DA'ITAS 1 0136780-6/040 
ALTArlTiW 'llQSTºE l 0136357-6/040 
A'INA THER"ZA '!J'JTCJqQ DE P A Q ~ '1S l 0133163-1/ 210 
AlllTONIJ Blõ~lllA~DO 'IU'H: ~ FILH:'l l 013!>362-2/040 
A~•TONIO CARLU~ 'IAºCH!'lRI . 1 0136798-9/0'iO 
A'JTONTO CARLO~ "~CCIA 1 0133263-8/210 
AlllTl"l<TO FQEOEOJ'JU" 1 0133197-6/ 210 
Al\ITílN!O N'.J~i;!> A'ITllNES l 0132983-1/210 

l 0113701-~/210 
AqON MQY·S"S FRIEUF.N'lAr:H 1 0133208-5 /210 
A 5S1 SCHIFTER l 0130798-Q/040 
AURESL 1 N;Jl'l SILVESTl<F. '1E Oll VURA 1 0130311-8/040 
SF.i'iS I Q.'I C"lSLOVSKY l 0133710-7/210 

l 0133757-~/210 
CARLOS A• A. "u:-.JTF 1 RO DE ARAUJU 0130978-7/040 
CARLOS AL'lEQT'l "IA~C"N"E:S PEREIRA l 0133731-0/210 
C~ LS J ROô•RTJ MAt<CU'llJ"S PFt<t;JqA 1 0133244-1/210 
CFSAR AUGUSTJ PQ!SC" "ARA 1 SI" 1 0130~30-4/040 
C!CER1 VI~ GlJL !NO 'lA SILVA FILHO l 0110333-9/040 
CLARA uE ASSIS G. Sl..iUEIRA 'lt:TO 1 0136768-7/040 

1 0l 167o9-'i./041l 01367711-Q/040 1 0136771-7/040 ' 
1 0130772-'i/1)41) '1130771-1/04" 1 0136774-1/040 
l r>l3o775-"1/0't'1 'll3b776-ll/040 

CYNTH!A CHíUSTJ'lll< a 11u;EL l 0133737-9/210 
D!LSUlll FUO TA D'l JE AU1F 1 DA 1 0130126-6/040 
EOGAR" "IU~ET~~ DA SILVA 1 0136222-7/0'tO 
EDSnN GOE~ 1 o 116132-1/040 
ELOY "ELL" OJ PRADU 1 0136325-8/0'tO 
EºASMn CE5A~l"'0 DE V!LHENh l 0130783-1/040 
E~BEI< CHA'1D Ail 1 0113061-Q/ 210 

l '.ll33"b3-5/210 'll 33064-1/ 2lll l 0133005-1/ 210 
ESTH~O DE snu7A OLIVE:IRA 1 0136785-7/041) 

FABER VIEGAS 
FAT!rH '1AQT!,.,S COtJT'l 
FFR'IANDO RENTFS CO!MoP.A 
FCRNAVUD "ELL'l LE!TAU )E AL"IEIDA 
FLAVIJ COQDFIRO Af\ITONY 
FQA'ICJSCU DEJQU cnuru BORr.Es 

1 0136<08-~/040 
1 0l'fo111-R/040 

FQA'IC!SCU JnSF SILVEl~A 
FQANCl~CO HARriíJ 'lE MACEDn LICINIO 
GERALnO snBRAL FERREJOA 
GLADJS APARECIDA SAFA'1J 
GUSTAV LIVI'l TONIATTI 
HAMILTON OA <ílCHA LYRA 
HAMLETO DF CAMILLn 
HFLCJn RURENS ui: LA PFNA nE A7EVE'lU 
HELIU GONCALVFS 

1 0130136-~/040 
HFLOIZA SAKA!VA UF A~QEU 
HF.R"A'llN ASSIS BAETA 

l 0136337-1/0'iO 

HORTEl\ICIA MARIA ELIA~ FERREIRA CUSTODIO 
HUGO ~EZERRA OE MELO 
!"DA qAMO~ CARP!~IANI 
JEREMIAS ALVE5 PtRE!RA FILHO 
JOAO PAPT!STA DE PAIVA RAMALHn 
JOAO ~ATJ5TA OE OLIVEIRA - r.AND!DO 

1 0136785-7/040 
JOEL FREQCNHAGEN VASCONCELOS 
JORGE CASTAINr. 0 1 0L!VF.IRA 
J"SE RRAZ D~ AL~U'lUEROUE 

J"S" DE PAULA KISF.IRU 
JOSE EUGE'l!O FERREIRA PRADO 
Jf"SE GIL OE snuzA anKr.ES 
J'lSE r.U~E5 OE MATOS FlLHü 
Jnsc LOPE' PEPE!RA 
JOSE MARIA SCALDINI GARCIA 
JOSE "ART!NS PQRTF.LLA NETn 
JOSE QUDRTGIJES - oE AGU!NO FILHO 
JOSE ~UBElllS QF MACEDO SOARES SOBRINHO 
J1S!: ~ussn 
J'IDIT'i MOTTA RAST'lS 
JllRACY COODEJQU 
KIMIU !SH!I 
LF.NlKA BAl\IDEJRA UE MELLO 

l 0113700-0/210 
LUIZ ANTO~!Q CIRJNO M~NDE~ 
LUIZ ANTONIO OE VASCUl\ICELLUS OIAS 
LUIZ CARL'15 ~YRA QA'll"RI 
LlJl,Z IOVALflJ AqHU 
MA!OA SILVESTRI 
M~NílEL LUCIV!íl Dt LO!nLA 

·1 0110122-11040 
l 0133103-1/210 
l 0113194-1/210 
1 0133197-6/210 
l 01337.0o-01210 
l 0113704-7/210 
l 111332 08-5 / 210 
l O l:B7. ll-'i / 21 O 
1 0113;>15:..~/210 

1 0113719-1/210 
1 0133722-l/210 
1 0133725-5/210 
l 0133237-9/210 
l 01137~8-l/2Ln 

l ') 133? 62-1112 lo 
l 0133265-4/210 
1 Ol 132lH-h/2111 
1 0133791-3/210 

MARCELO S1AQE5 D~ CMIARGU 
MARCO ANT"lNJJ LEITE UE S!OUEJQA 
MARCO FOR"'ICULA 
MARC05 AURELl'l PE~EJRA JATOBA 
MARCUS ZUOUIM 

1 0133705-1/ 210 

1 013l9l;l3-l/210 
l 0133104-0/210 
1 0133195-0/210 
1 0133198-4/210 
1 0133201-8/210 
1 0133205-1/210 
1 0133?0'1-1/210 
l 0133211-1/210 
1 0133216-b/210 
1 0133220-4/210 
1 0133223-9/210 
1 01337-31-0/210 
l 0133244-1/210 
1 0133259-0/210 
l Ol332ol-!1/210 
1 0133266-21210 
1 o 1337115-9/ 210 
1 01332%-4/210 

MARIA DA ~~ACA D~ CAl<VALHíl PJERUCCETT! 
M~R!A ~!: LOUKDES AB!o UE '1URAES 
MAKIA EFir.EllllA DA ROL~A 

MAUQ!CI'l APARECIDO MAPCAL 
Mf"NJCA P!ºES qARB~SA 

NEL5U'll PETó<O:-IF 
~JVALVJQ ~~AJíl PE~EJ~I 

N'lR"A REGT~A TAVAQES DE PAULA 

1 0136338-0/040 
1 0136383-5/040 
1 0136795-4/040 
1 013322 0-4/ 210 
1 0136168-9/040 
1 0136222-7/040 
l 0136310-0/040 

1 0133202-6/210 
1 0136 766-5./0'tO 
l 0136332-1/0'tO 
1 0133791-3/210 
l 0136791-1/040 
1 0136333-9/040 
l 0133258-1/210 
1 0133068-1/210 
1 Ol3ó334-7lO'tC 

1 0136781-4/04( 
1 0136363-5/04( 
l 0133266-2/21( 
1 0133060-1/21( 
1 0133225-5/210 
l 0133302-21210 
l 0136168-'1/0'tO 
1 0136783-1/040 

l Ol36324-0/04C 
l 0136114-2/0'tO 
l Ol %978-7/040 
l 0136782-21040 
1 0133223-9/210 
1 0133060-1/210 
l 01363.27-4/040 
l 0133216-6/210 
l 0136766-5/040 
1 Ol36357-6/04U 

. l 0136379-7/0'tO 
l 0133lb4-0/210 
l 0136168-9/040 
1 0136322-3/040 
1 0136331-2/040 
1 0133222-1/210 
l 0133196-8/ 210 
1 0.133213-1/ 210 
1 Ol36B ló-1/040 
1 0136780-6/0'iO 
l 0133285-9/210 
l 0136320-7/040 
1 0133219-1/210 
1 0136317-7/040 
1 0133088-1/210 
1 0133165-8/210 
l Ol3319b-8/210 
1 0133199-21210 
l 0133202-6/210 
1 0133207-7/210 
l 0133210-7/210 
l 0133214-0/210 
1 01332 l 7-4/ 210 
l 0133221-2/210 
1 0133224-7/210 
1 0133232-8/210 
1 0133257-31210 
1 0133260-3/ 210 
1 0133264-6/210 
1 Ol33Zó7-l/210 
1 0133290..:5/210 
1 0133302-21210 
1 0133221-21210 
l 0136313-4/040 
1 0133207-7/210 
1 Ol363b2-21040 
1 0133215-8/210 
l Ol3b782-2/040 
1 0133204-21210 
l 0136308-8/040 
1 Ol332ó2-0/210 
l .0133290-5/ 210 
1 0133224-7/210 
1 Ól3ó329-l/040 
1 013ó384-3/040 
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OLAVO DE AL11E IDA 
0'LlNOO ELIAS FILHO 
PAULO AMEqICJ MAIA 
PAULO GUILH ~ RME PASSAqlNHD MENEZES 
R6FAEL OOMINGílS GRAlllATO 
RAll'UlllDO VIh 1'A 
RICAROO WAGlllEq BAQROS REZF.NOt 
RITA CELI~ FE~REI R A U ~ MELLíl 
RfJOR IGO MACIEL 
RUY PRADO DE FKANCISCHI 

1 01332b4-b/2l'l 
SALVA)OR CEGLIA NFTíl 

1 0133194-1/210 

1 
SEBASTIAO ALvcs UJS KFIS JUNIOR 

1 0000433 j ll010 
1 000043b ')/010 
l QOOú439 J n/ OlO 

SE IlllOQ 
SERG!f1 
SERGIO 
SERGI !') 

T C HilllO~ E KI I / 
ANTOl\IIíl .'1EnA 
EDUAQ lJ 'l PET R A~SO / cn RRt:A 
LUIZ F F. RlllANO ~ S OE ~ELLíl 

l 0 131>779-2 /040 
STLVAlllA "TfJRTOqELLA VI~IRA 

STLVIO OE AL!IUUUEROUE MOTh 

0000434-Q/010 
0000437•)/010 

SINOICATO ons TRA'lALHAOJr<ES RURAIS OE AVAQE 
SOCQATES HOMEM OE MELLO 
TACTT~ BAOBfJSA CJ~LHJ M O ~TETKíl F!Lrlíl 
TASSO OUAOT~ OE MEL O 
U~STEL TAVARES DA SILVA FILHU 
VANTA GON~ ALvFS CA MARr, o PINTO OE CARVALHO 
VIL~A OE ALMf IOA 'lASTOS 
VITAL MfJA CIQ nA SILVE I RA 
wALOYR SOAR !: S 
YVAl\I AYRE~ fJ A SILVA 

nISTRIBúICAu 

1 011b7!14-q/O't0 
1 o l3b1!14-~/0't0 
1 0133089-q/210 
l o l 3b~ l't-2/ º"º 
1 01131Y8-4/210 
1 o l 3b 1 30. -4 /º"o 
l 011b1úq-b/040 
1 013t>32q-l/O't0 
1 0133089-9/210 
1 01337.32-fl/ ;no 

013b324-0/0't0 

1 0000432-21010 
l 0000435-7/010 
1 0000438-1/010 

1 0133?b0-3/210 
1 013b128-2/0't0 
1 0133199-2/210 
1 013b1J5-5/040 

1 o 133195-0121 o 
1 0136127-4/0'iO 
1 01330b2-7/210 
1 0133214-0/210 
1 01332b7-1/210 
1 0133lb5-!l/210 
1 0131>"3 38-0/040 . 
1 0133211-5/ 210 
1 01332%-4/ 210 
1 0000073-4/320 
1 Ol3b781-4/0't0 
1 o l3b3 28-? 'º"º 

scxrA AUDIENCIA UE DISTRI~UICAU tXTRAílROll\IARIA, QEALilAlJA 
E~ l'i JE FEVtREIRn OE 1Q91, PRE)IUENTt U EXMíl, So, MINISTRO NERI lJA 
SILVEIRA IART, bb K! SiFl, 

A~ 17:00 ~ORAS, WO GARINtTE UA PRES!u ENC!A, FORAM OISTRI-
BUIDUS os SEGUINTES FCITOS, PELO SISTEMA íll P~uClSSAMF.NTU OE nAOUS: 

Ar.O~ 0000437-2/01 0 .0F 
RELATO~ MI~. ALnIR ºASSA RI NHü 
AUTOR E'1PQESA BRASILEIRA nus TRA~SPOKTES URBANOS - EBTU 
AOV. SEBASTIAO ALVES 00) KEIS JUl\IIOR E UUTRUS 
REU GDVCRNO 01 ~STA"J D" Rlíl GRANOt on ~UL 

Ar.OR 0000431-1/010 ílf 
RELATOR MIN, CELiíl ~ORJA 
AUTOR E'1PPESA ~QASILEiRA nos TKA~SPORTES URBANOS - EBTU 
AOV, SEo~STIAO ALVES DOS REIS JUlllIOK E OUTROS 
REU GOVFRNU DO ESTA~O DO RIO Ol JANEIRU 

ACOR OOOO'i34-9/010 OF 
RELATO~ MIN. SYDNEY SANCHES 
AUTOR E'1P~ESA lll!AqLEIRA nos TKANSPOKTES IJKllANOS - ·E11Tu 
AOV. SEBA)TIAU ALVES ons REIS JUl\IIOK E OUTROS 
REU GOVCRNü oa ESTADO 00 PIAUI 

• 
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Seção li 

Cr$ 1.247,00 

Cr$ 11.814,00 

Af.011 OUOO'i3~-7/010 OF 
RELATOº MIN. CELsn OE M~LLO 
AUTOP E'1PPESA BQASIL~TRA OUS TRANSPORTES URBANOS - EllTU 
AUV, SEoASTIAO ALVES DOS REIS JUlllIOK E UUTROS 
~E U GOV~RlllU DQ DISTRITO FEU~KAL 

Ar.DR OOOO'i3~-5/íll0 OF 
RELATOR MIN. OCTAVIO GALLOTTI 
AUTOR EMPRESA BRASILEIRA OOS TRANSPOKTES URBANOS - E!ITU 
AOV, SEoASTIAU ALVES DOS REIS JUl\llOK E OUTRUS 
REU GOVEKNO on OISTQITU FEüERAL 

Af.OR 0000437-3/010 'lF 
RELATUR MIN, SEPULVFOA PERTENCE 
AUTOP. E"IP~ESA ~RAqLEIRA nos Tt<~NSPOr<Ti:S llRBANOS - EtlTU 
ADV, SEdASTIAO ALVES DO S REIS JU~I O K t UUTRUS 
REU GrVFkNu Díl nISTQIT O FEDERAL 

ACOQ 000043~-l/010 OF 
RELATUP MIN, CARLíl) VELLOSO 
AUTOR EMPPESA BQA~ILEIRA nus TRANSP O~TES URRANUS - E&TU 
AOV, SFdASTIAO ALVES DOS REI~ JUl\llOR t OUTRO S 
Hl.J GílV l" RNO i)íl 'HSTPITO FEDERAL 

RELATOR 
AUTOQ 
AUV, 
QE ll 

qELAT UR 
AGTE 
AOV, 
AGOO 
AG 'l O 
AOV, 
AOV,. 

RE:LATUR 
AGTE 
AOV, 
AGOO 
AUV, 

RELA TQQ 
AGTE 
AOV, 
AGOO 
ADV, 

RELATOR 
AGTE 
ADV, 
AGDO 
AOV, 

RELA TOO 
AGTE 
AUV, 
AG'lO 

ACOR 00 0 043Q-0/ 0 10 O ~ 

Ar. 

MIN, MJQET~A AL VES 
E"IPPESA ll PASIL ETRA OJ S TRAN~ P ORT E S l.J t<BA NO S - E!ITU 
SFtsAST !AO AL"~ ES ons R E I~ JUl\llO K E UUTR US 
Gh VFKNO Díl n1STQJTü FE OEKAL 

011blb~-9/0'i0 AM 
MI N, Al'llQ ºASSA~lt-;HU 

JOR r.E HA TtJ jH 1 K ~~ º F Cü NJU GE 
FLAVIO CORDEIRU ANTONY 
T~ J ºICAL - C JMPAN~la " Jl CREDITU 1'10RILIAkIU 
CINORTE - C~NST~UTO~A E IlllCiRPOQAfJUQA NORTE LTUA 
JOAíl ~APTISTA OF PAIVA PA'1ALH O 
JOSF RUSSO 

Ar. 013b2l~·7/0'i0 OF 
M!N, CEL 10 RORJA 
MARCIO IOALMO SANTO· MIRAlllOA E OUTRns 
EDGARO MOREIRA OA SILVA E OUTROS 
ESTADO OE MINAS GERAIS 
FRANCISCO UEIRO COUTO BO~CES 

AG 013b30~-8/040 OF 
MIN, SYONEY SANCHES 
ESTADO DE MINAS GEKAIS 
FRAl\ICISCU uElRU COUTO tjnRGES E OUTROS 
TANTA MARTA PIKi::S 
~AkTA EFIGE~IA OA KílCHA 

Ar. · 013b30Q·b/040 OF 
MIN, CELSO OE MFLLO 
ESTAOO 'lE MINAS GE~AIS 
FRAlllCISCO UFIRO couro dnKGES E OUTK'1S 
C~RLOS ANTOl\IIO OA SILVA 
RICARDO M~GNE~ ~ARKOS K"Z~NOE 

Ar. Ol~b11"-0/'l'i0 OF 
MIN, OCTAVIíl GALLOTTI ' 
ESTADO OE MINAS GERAIS 
FRAlllCISCO OFIQO COUTO dORr,ES E OUTROS 
EZEOUIEL VITAL nE MELO 

Ar. 013b311-~/0'i0 DF 
RELATOo M!N. SEPULVEOA ºERTENCE 
AGTE ESTADO OE MINAS GEKAIS 
AOV, FRANCISCO OEIRU COUTO dOR~ES E OUTROS 
AGfJO SILVA~IA VENTUKA LEITE 
AOV, AURFSLINUJ SILV~STRE Dt OLIVEIRA 

RELA TOº 
~GTE 

AOV, 
AG"O 
ADV, 

RELAT OR 
AGTE 
AOV, 
AG'lO 
AOV, 

RELATUP 
AGTE 
AOV, 
AG'10 
ADV, 

AG 

Ar. 

Ol1b111-4/040 RJ 
MIN, CARLOS VELLOSU 
6RAl\I DAU é unCAMºJ dA~ E KESTAURANTc LTOA 
MARr.O ANTílNTO LFITE DE SIOUFIRA E UUTRO 
JTRCEU DE SFNA '1AOUREikA 
ALdANO "IATTr) CílRREA 

Onb314-2/0'i0 QJ 
MI~. MuREI~A ALVES 
CAK~Il\IU MA~TO O'AOUINO 
PAULO ~UILrlFR"IE PASSARil\IHO ~ENE?ES E OUTR OS 
)A~TA CASA DE ~ISEkICOR'llA 00 t<IO oc JAlllEI K'l 
JORGE CASTA!NG O'OLIVEIRA E UUTPOS 

Ar. 011b317-7/040 QJ 
MI~. PAULO qt(QSSA RO 
BANCO CENTRAL Oíl BRASIL 
MANOEL LUCIVIO nE L~IO L A E nuTKOS 
ORIVALOn Pl~ENTEL Líl,ES E UUTRUS 
ALICE NEVES DE ~LIVFIQA 
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III _ MOVIMENTO DE 'PROCESSOS NA CORREGEDORIA-GERAL DEMONSTRATIVO GER AL 
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"' "' "' .. 
w w o o => ,_ ,_ 
z z o ;::; "' - - -

RECLAHACOES CORREICIONAIS 30 20 34 84 

PEDI DOS DE PROVI DtNCI AS - 12 6 18 

AGR AVOS REGIMENTAIS - 8 l o 18 

T D T A 1 s 30 40 50 120 

-
IV- CORREIÇÕES PERIÓDICAS ORDINÁR IAS REALIZADAS NO PERÍODO DE 

01. 01. 90 ATÉ 10 . 06.90 (exercício do Exmo . Sr. 

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO ) 

Mini s tro 

DATA DE REALI - DATA DE PU.BLICA-
ÓRGÃO L o c A L 

' ZAÇÃO ÇÃO DA ATA 

TRT/10• Brasília 5/10 de mar ço 04 . 05.90 

' -
TRT/5! Salvador 19/23 de março 31.05.90 

TRT/ 12! Flo r ianópolis 2/ 6 de abril 19 .06 . 90 

TRT/13! João Pessoa 9/10 de abril 19 . 06 . 90 

-
TRT/3i Belo Horizonte 15/2.0 de abril 19.06.90 . 
TRT/161 são Luiz 25/27 de abril 04 .07.90 

TRT/1! Rio de Janeiro 21 / 25 de mai o 04.07. 90 

' 

TRT/4• Porto Alegr e 4/8 de junho 04 . 07 . 90 . . 
V - CORREIÇÕES PERIÓDICAS ORDINÁRIAS REALIZADAS NO PERÍODO DE 

11 . 06.90 ATÉ 31.01.91 (exercício do Exmo . Sr . 

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA) 

ÓRGÃO L o c A L DATA DE REALIZA -
ÇÃO 

TRT/11• Manaus 9/11 de julho 

Ministro 

DATA DE PUBLICA -
ÇÃO DA ATA 

24 . 07. 90 

-

(Hil;lio !. {) e A !. l>/\T /\ l>E ll l\/\1 . 1 '/. /\ ll/\'I'/\ 1n: '•11111. 1 !'./\ - -
' C:Ã•l (;Ã11 D/\ /\'!'/\ 

TRT/14! Por to Velho 26/27 de julho 03.08.90 

TRT/6• Recife 20/24 de agosto· 06.09 . 90 

TRT/7! Fortaleza 19/21 de setembrc 05.10.90 . 

TRT/ 8! Be l ém- 9/12 de outubro 19.10.90 

' 

TRT/ 2! s ão Paulo 5/9 de novembro 16.11. 90 

TRT/9 • Curitiba 26/28 de nobembro 03.12.90 

TRT/15• Campinas 10/14 de dezembro 21.12.90 
-

Superior Tribunal Militar· 

APELAÇÃO 

Diretoria Judiciária 

~EÇÃO DE ACÓRDÃO E JURISPRUD~CIA 
PUBLICAÇÃO DE DECISÕES E EMENTAS 

45.331-8 - DF - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant' 
~nna . Rev. Min. Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles. Apte.: O MPM 
junto à Aud. da ll! CJM. Apda.: A Sentença do CEJ da Aud.da ll! CJM, 
de 28/04/88 , que absolveu o Cel. CB/DF Waldir Alves Pinheiro, o Maj 
CB/DF LISANDRO DOS SANTOS CHIAREL FILHO, o Cap CB/DF JAIRO PEREIRA 
PICANÇO e os l!!s Ten CB/DF MAGNO DE ALMEIDA e ctzAR coR.RtA PEREIRA, 
do crime previstó no art:. · 305 do CPM. Advs. Drs João Rodrigues Ne-
to, Inemar Baptista Penna Marinho, Joaqu.im José Safe Carneiro e Nil 
son Bernardes Curado.. , -
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal manteve a sentença recorrida. 
(sessãõ de 13.11.90). · 
EMENTA: (CRIME DE CONCUSSÃO) - I - Crime próprio, comissivo e for~ 
mal, que resulta improvado. II - Pretensão Ministerial, com vistas 
à "persecutio criminis." , que não prospera, face a precária prova prQ 
duzida. III - À unanimidade, desprovido o apelo ministeriàl e mantI 
do o deci s um r ecorrido. -

45.688-2 -MT-Rel Min.Alte. Esq. Roberto Andersen Cavalcanti. Rev. e 
Rel. p/acórdão: Mi n. Dr. Aldo Fagundes. Apte.: O MPM . junto à Audito 
ria da 9! CJM. Apda.: A Sentença do CJ do 172 Regimento de Cavala= 
ria Mecanizado, de 29/03/89, que absolveu ANTONIO CARLOS DA SILVA, 
Sd. Ex., do crime previsto no art . 187 do CPM. Adv. Dr. Jorge Anto-
nio Si uf i. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal, preliminarmente, anulou o proces-
so, ab ini t i o e concedeu HC, de ofício, para trancar a instrução P:r:Q 
vi sória, arquivando-se o feito. (Sessão de 17.10.90). 
EMENTA: DESERÇÃO. Consoante decisum do colendo Supremo Tribunal Fede 
ral, não pode haver ação penal s em participação do Ministério PÚblI 
co , meLmo nos p r ocessos de r ito especial, como os de deserção no E= 
xé r cito. Antecedente s no STM. Anulado o presente feito e concedido 
habeas-corpus e x -officio pa r a o trancamento da instrução provisória. 
Decis a o por maiori a. 

45.719- 6 - MG - Rel. Min. Alte. Esq. Roberto Andersen Cavalcant1 , 
vencido . Rev. e Re l. p/acórdão: Min. Dr. Paulo césar Cataldo.Aptes.: 
O MPM junto à Aud. da 4! CJM, e Luiz . Fernando Garcia, Sd. Ex . , con-
denado a 06 me s e s de prisão, incurso no art. 187 do CPM. Apda.: A Sen 
tença do CJ do 14!! Grupo de Artilharia de Campanha, de 27 . 4.89.Adv~ 
Dr! Carmem Lúcia A. de Montesinos. 
DECISÃO : Por maioria, o Tribunal, preliminarmente, anulou o proces-
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ao ab initio e concedeu HC, de ofício, para trancar a instrução pr2 
visori'a, arquivando-se os autos.(Sessão de 18.10.90). 
~: DESERÇÃO. Derrogados os dispositivos do CPPM conflitantes 
com a Constituição de 1988 (HC n2 67.931-5, Supremo Tribunal Fede-
ral, in n:r de 31.8.1990), à falta de impuiso do Órgão Ministerial,f~ 
lece ao Termo de Deserção a anterior força de instrução criminal.Pre 
liminar acolhida para nulificar o feito ab initio. Ordem· de habeas 
coreus concedida de ofício para trancar a-instrução provisional. De 
cisao majoritária. -

45.773-0 - RS - Rel. Min. Alte. Esq. Roberto Andersen Cavalcanti. 
Rev. e Rel. p/acÓrdão: Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: ORESTES 
DE RAMOS, Sd. Ex., condenado a 06 meses de prisão, incurso no art. 
187, c/c o art. 7~, inci.sos I e II e art. 70, inciso II, letra "a", 
tudo do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 32 Batalhão de Comunicações 
de Exército, de 23.6.89. Adva. Dra. Benedita Marina da Silva. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal, preliminarmente, anul~u o proces-
so ab ~e concedeu HC, de ofício, para trancar a instrução pr2 
visoria, determinando o arquivamento dos autos, considerando preju~ 
dicadas as preliminares suscitadas pela Defêsa e pelo MP.(Sessão de 
17.10.90). 
EMENTA: DESERÇÃO. Derrogados os dispositivos do CPPM conflitantes 
com a Constituição de 1988 (HC n2 67,.931-5, Sueremo Tribunal Federal. 
!.!! n:r de 31.8.1990), à falta de impulso do órgao Ministerial, fale-
ce ao Termo de Deserção anterior força de instrução criminal. Preli 
minar acolhida para nulificar o feito ab initio. Ordem de Habeas 
C~reus c~n~d~d~ de ofício para trancar-a instrução provisional. D~ 
cisao maJoritaria. 

45.779-0 -·DF - Rel. Min. Alte. Esq. Roberto Andersen Cavalcanti. 
Rev. e Rel. p/acórdão: Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte.: Nelson Pas-
coal de Carvalho, · Sd. Ex., condenado a 4 meses e 20 dias de prisão, 
incurso no art. 187, c/c os Arts. 72, incisos I e II e 189, inciso 
I, tudo do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 12 Regimento de Cavala-
ria de Guardas, qe 21.06.89. Adv! Dr! Elizabeth Diniz Martins Sou-
to. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal, preliminarmente, anulou o proces-
so ab initio e concedeu HC, de ofício, para trancar a instrução pro 
vis0riã:"{"$essão de 17 .10. 90). -
EMENTA: DESERÇÃO. Mesmo em processo de rito especial, como os de d~ 
SêrÇãõ e insubmissão no Exército, não mais se admite a ação penal 
sem participação do MP. OrienLação traçada pelo Pretório Excelso.A~ 
tecedentes no STM. Anulado o presente feito e concedido HABEAS COR-
E!l§. ex-officio para o trancamento da instrução provisória. Decisao 
por maioria. 

45.841-7 - DF - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Rev.Min.Dr. 
Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: o MPM junto à Aud.da ll! CJM. 
Apda.: A Sentença do CEJ da Aud. da ll! CJM, de 29/08/89, que absol 
veu o Cap. Ex., MARCELO RODRIGUES GOULART, do crime previsto no art 
210, do CPM. Advs.Drs. Afonso Claudino e Mariza Pereira do Couto. 
DECISÃO: Por maioria; o Tribunal manteve a sentença recorrida.(Se.s-
sao de 09.10.90). 
. EMENTA: LESÕES CORPORAIS - art. 210 do CPM. Réu absolvido, à unani-
midade, em Primeira Instância, face à constatação da imprevisibili-
dade do resultado. Absolvição com fulcro no art. 439,letra "e", do 
CPPM. Repelida a tese da acusação, no sentido de ter o Acusado agi-
do com culpa, nega-se provimento ao apelo do MPM. Confirmada a Sen-
tença absolutória à luz da doutrina. Decisão, por maioria. 

45.930-0 - DF - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George . Belham da Motta. 
Rev. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: Genival dos Santos Muniz, 
Sd. Ex., condenado a 04 meses de prisão, incurso no art. 187 c/ccs 
arts. 189, inciso I e 72, incisos I, II e III, alíneêl "a", tudo do 
CPM. Apda.: A Sentença do CJ do Batalhão de Guardas Presidencial, 
de 16.11.89. Adv! Dr! Elizabeth Diniz Martins Souto. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal deu provimento parcial ao ap~ 
lo da Defesa para, mantendo a condenação, corrigir a pena-base pa-
ra seis meses, pela infringência do art. 187, combina~o com o ~rt. 
189, inciso I, 2! parte, tudo do CPM, excluindo da fundamentaçaoda 
Sentença a atenuante genérica concernente âo art. 72, incisos II e 
III, letra . "a", do mesmo diploma legal. (Sessão 22.03.90). 
EMENTA: DESERÇÃO - Delito configurado e admitido. Alegativas de,oE 
dem particular incomprovadas, banidas pela súmula n2 3/STM. Juizo 
apenatório em desacordo com a ~u7isprudê~cia cast7ense~d~ven~o ser 
cqrrigida a pena-base para o minimo previsto no disposit~vo incur-
sionado, com incidência da atenuante especial Leferente a apresen-
tação voluntária. Excluída da fundamentação da Sentença a atenuan-
te genérica prevista no artigo 72, incisos II e III, letra "a", do 
CPM. Decisão unânime. 

45.984-7-AM-Rel.Min.Gen.~Jorge Frederico Machado de Sant'Anna.Rev 
Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte.: O MPM junto à Aud, da 12! CJM.Apda.: 
A Sentença do CEJ da Aud. da '12! CJM, de '30/11/89, que absolveu o 
Maj Ex ARNOR FREIRE DE CARVALHO, do crime previsto no art.324,oMaj 
Ex MAURO CESAR DE OLIVEIRA PEDRA e o 12 Sgt' Ex INOR SURDI tio crime 
previsto no art. 303, parágrafo 22, tudo do CPM. Advs. Drs. Benedi 
to de Jesus Pereira Tavares e João Thomas Luchsinger. -
DECISÃO: O Tribunal, por unanimiaade, manteve a absolvição do Maj 
Ex Mauro Ce~ar de Oliveira Pedra, do 12 Sgt. Ex Inor Surdi e, por 
maioria, do Maj. Ex., Arnor Freire de carvalho. Também, por maio-
ria, determinou o envio de cópia do Acórdão ao Exm2 Sr.Ministro do 
Exército para os devidos fins. (Sessão de 17.10.90). . 
~: (PECULATO CULPOSO) - I - Contingente probatório que se -re-
cente de certeza, restando, ao contrário, prenhe de dúvidas e con-
tradições, incapazes portanto, de ensejar um decreto condenatório. · 
II - Materialidade delitiva, que conquanto se mostreJ>ositiva, re-
sulta indeterminaaa no tempo e espaço de sua ocorrência. III - À 
unanimidade, improvido o apelo ministerial, mantendo-se o decisurn 
recorrido que absolveu o Major do Exército MAURO ctSAR DE OLIVEIRA 
PEDRA e o . 12 Sgt. do Ex.,INOR SURDI. IV - Majoritariamente improvi 
do o recu~so ministerial, mantendo-se a _ sentença absolutória do M~ 
.jor do Exercito ARNOR FREIRE DE CARVALHO. 

. 46.013-6 - MS - Rel.Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Rev.Min.Dr 
Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: Diomedes da Silva Carvalho,Sd. Ex. 
condenado a 08 meses de reclusão, incurso, por desclassificação,no 
art. 240, §§ 12, 52 e 72, do CPM, com o benefício do sursis pelo 
prazo de 2 anos e com direito de apelar em liberdade. Apda.: A Se~ 
tença do CPJ da Aud. da 9! CJM, de 01 de março de 1990. Adv.Dr JoE 
ge Antonio ,Siufi. · · 
DECISÃO~ Por maioria, o Tribuna~manteve a Sentença recorrida.(Se~ 
sao de 17.10.90). 
EMENTA: FURTO QUALIFICADO. Autoria e materialidade comprovadas.Ob-

_ jetos de propriedade da Fazenda Nacional apreendidos no quarto do 
hotel onde residia -o Réu, juntamente com seus pertences. Aplica-
ção das circunstâncias especiais dos §§ 12 e 72 do art.240 do CPM. 
Recurso da Defesa ao qual se nega provimento. Decisão por maioria. 

46.015-2 - SP - Rel. Min. Dr. Antonio Carlo's de Seixas Telles.Rev. 
Min. Ten. Brig. do Ar Jorge José de Carvalho. Aptes.: Pedro Soa-
res Filho, ex 32 Sgt Ex., e Geraldo Brito Júnior, civil, condenado 
a 03 anos de reclusão, incursos no art. 240, § 62, inciso IV, do 
CPM, com o direito de apelarem em liberdade. Apda.: A Sentença do 
CPJ da l! Aud. da 2! CJM, de 12 de março de 1990. Advs. Drs. Ino-
cêncio Mossolim e Ângela Maria Amaral da Silva e Drs.Ariosvaldo de 
Gois C. Homem e Ariovaldo Barioni Cambraia. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão recorrida e 
determinou o regime semi-aberto para o·curnprimento inicial da pe-
na. (Sessão de 22.10.90). 
EMENTA: FURTO QUALIFICADO. Competência da Justiça Militar.Fato pra 
ticado por militares contra militar, todos na ativa. A coação,pre= 
vista na legislaç-ão penal, como causa de exclusão da culpabilidade, 
necessário se faz que seja inesistível ou que tivesse tal força que 
suprimisse a faculdade de agir do. apelante, segundo sua própriavon 
tade. A circunstância de duas ou mais pessoas se acertarem para ã 
subtração de coisa alheia móvel para si ou para outrem, constitui 
causa qualificadora do crime de furto. 

46.029-2 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Cherubim Rosa Filho,Rev. 
Min. Dr.Paulo César Cataldo. Apte.: Valmir dos Santos Conceição,Sd 
Ex., condenado a 01 ano de detenção, incurso no art. 206 . do CPM, 
com o benefício do "sursis" pelo prazo de 02 anos. Apda.: A Senten 
ça do CPJ \a /. ! Auq, do Exército da l! CJM, de 15.03.90.Ad\1!3 Dr~s 
Lúcia Mar i Lobo e Teresa da Silva Moreira. 
DECISÃO: ! ~r unanin~dade, o Tribunal manteve a sentença recorrida. 
(sessão de 22.10.9) ) . 
EMENTA: HOMICÍDIO C' JLPOSO. (Art. 206, "caput", do CPM) .Possuindo o 
delito autoria e m< t ·ialidade comprovadas e inexistindo qualquer 
causa excludente de ~ lpabilidade, não há falar-se em absolvição 
do acusado. Recur~o i .• iprovido. Decisão unânime. 

46.041-3 - RS - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. Rev. 
Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte.: Carlos Luiz Maliszevski, Sd. Ex., 
condenado a 2 meses de impedimento, incurso no art. 183, § 22 do 
CPM. Apda.: 'A Sentença do CJ do 22 Regimento de Cavalaria Mecaniza 
do, de 15.3.90. Adv! Dr! Zeni A. Arndt • 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada pe 
la Defesa· para anular o processo,ab ·initio e concedeu Habeas Cor= 
~:de ofício, trancando a instrução provisória.(Sessao de 02.10. 

EMENTA: °INSUBMISSÃO. Processo preliminarmente anulado, em face de 
omissao de formalidade essencial, ou seja, a ação penal não foi pro 
movida, privativamente, pelo Ministério PÚblico, conforme determi= 
na o inciso I do art. 129 da Constituição vigente.Concedido Habeas 
czrpus, de ofício, para trancamento da instrução provisória.~ 
sao majoritária. 

46.051-0 - RS - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta. 
Rev. e Rel. p/acÓrdão: Min, Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: O MPM 
junto à 3! Aud. da 3! CJM. Apda.: A Sentença do CJ do 16~ Bsquadrib 
de Cavalaria Mecanizado, de 9.3.90, que absolveu o Sd. Ex.FÁBIO FIM 
do crime previsto no art. 183 do CPM. Adva. Ora. Zeni A. Arndt. 
DECis1íO: Por maioria, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada pe 
lo MPM para anular o processo ab initio e concedeµ HC '!_e ofício,p!!_ 
ra trancar a ação penal, por falta de justa causa.(Sessao de 02.10. 
90). 
.EMENTA: INSUBMISSÃO. Derrogados os dispo si ti vos do CPPM confli tan 
tes com a Constituição de 1988 (HC n2 67.931-5, Supremo Tribunil Fe 
deral, in DJ de 31.8.1990), à falta de imp_ulso do órgão Ministeri= 
al, falece ao Termo de Insubmissão a anterior força de instrução 
criminal. Preliminar acolhida para nuliÍicar o feito. Ordem de ha-
beas-corpus concedida âe ofício para trancar a instrução provisio-
nal por falta de justa C!'Busa. l;lecisão majoritária. · 

46.056-1 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. Rev. Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Apte.: Gabriél Sou 
za Costa, Cb. Már. ·, condenado a 04 meses de prisão, incurso, por 
desclassificação, no art. 187., c/c o art. 189, inciso I parte fi-
nal, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ da l! Aud. Marinha da 
l! CJM, de 03.04.90. Adva. Dra. Carmem Lúcia A. de Montesinos. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal manteve a Sentença apelada. 
(Sessao de 17.10.90). 
EMENTA: .(DESERÇÃO ESPECIAL) - I - Crime formal ,instantâneo e de _m~ 
ra conduta, que resulta provado em todos seus contornos. II-Razoes 
defensivas que não se acolhem, por indemonstradas. III - À unanimi 
dade, improvido o recurso de Defesa e mantidà a sentença recor rida. 

46.067-5 - DF - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal F.erreira.Rev.Min.Dr 
Aldo Fagundes. Apte.: césar Theodorus Miguel Bom, Cb. Ex~, conden!!_ 
do a 4 meses de prisão, incurso no art. 210, c/c o art.70,incisoI, 
ambos do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da ll! CJM,de 07.05. 
90). Adv. Dr. Alexandre Lobão Rocha. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal manteve a Sentença recorrida.(Se~ 
sao de 18.10.90). 
EMENTA: LESÃO a::lRPCRM.CUU'OSP. .• Disparo acidental de arma. Autoria e mate- · 
rialidade comprovadas. Incidência de culpa stricto sensu·, evidenci:_ 
ada consoante a prova dos autos. Inocorrencia de exacerbação da p~ 
na. Nega-se provimento ao recurso da Defesa. Decisão por maioria. 
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46.083-9 - DF - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. Rev. 
Min. Dr. Eduardo ?ires Gonçalves. Apte.: Fernando Carlos Rocha,Sd. 
Ex., condenado a 4 meses de prisão, incurso no art. 187,c/c o art. 
189, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 322 Grupo de Artilha 
ria de Campanha, de 14.S.90~ Advs. Drs. Elizabeth Diniz MartinsSoÜ 
to e Alexandre Lobão Rocha. -
DECISÃO: ·Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, anulou o :eroces 
so,,ab initio,_e concedeu HC, de ofício, trancando a instruçao pr2 
visoria-:-rsêSsao de 02.10.90}. 
EMENTA: DESERÇÃO. Processo preliminarmente anulado, em face de o-

. missao de formalidade essenci~l, ou seja, a ação penal não foi pro 
movida, privativamente, pelo MP, conforme determina o inciso I do 
art. 129 da Constituição vigente, Concedido Habeas sorpus, de ofí-
cio para trancamento da instrução provisória. Decisao majoritária. 

46.089-6 - DF - Rel. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Rev.Min.Ten 
Brig. do Ar George Belham da Motta.Apte.: Joaquim Rodrigues da Sil 
va, Sd. PM/DF, condenado a 02 anos de prisão, incurso no art • . 240~ 
§ 4!! do CPM, com o benefício do "sursis" pel.o prazo de 02 anos. 
Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da ll! CJM, de 29.0S.90. Adv. Dr. 
Al.exandre Lobão Rocha. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal manteve a Sentença recorrida. 
(Sessao de 17.10.90}. 
EMENTA: FURTO QUALIFICADO. (Art. 240, § 42, d~ CPM}. A negativa do 
apelante quanto a autoria do furto da arma restou totalmente supe-
rada pelas provas material e testemunha1,amplamente demonstradas 
durante a fase investigatória e a instrução criminal. Recurso de a 
pelação a que se nega provimento para manter a sentença de Primei= 
ra Instância. Decisão unânime. 

46.09S-2 - PA - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. Rev. Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas' Tell.es. Apte.:Eliezio 
de Souza Silva, Sd Ex, condenado a 06 meses e 20 dias de prisão,in 
curso no .art. 187,c/c o art. 189,inciso !,ambos do CPM. Apda.: A 
Sentença do CJ do s22 Batalhão de Infantaria de ·Selva,de 30.04.90. 
Adv! Dr! Suel.y Pereira Ferreira. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal, preliminarmente, declarou nulo o 
processo, ab initio e concedeu HC, de bfÍcio, para trancar a ins-
trução provisoria, arquivando-se os autos. (Sessão de 06.l.l..90}. 
EMENTA: (CRIME DE DESERÇÃO} - 1 - t de ser anulado o processo por 
crime de deserção, que se erige, ao arrepio do contido no art.129, 
inciso I, da Carta Mandamental. 2 - Nulificação que encontra supor 
te no art. SOO, incisos III, letra "i" e IV do CPPM.3 - Acusado,cÜ 
ja pena resulta inteiramente cumprida. 4 - Circunstância inarreda 
vel, que faz por ensejar a concessão de Habeas Corpus, de ofício~ 
para o trancamento da instrução provisória e o arquivamento do fei 
to. S - Decisão Majoritária. -

46.099-S - PR - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira.Rev.e Rel. 
p/acordâo: Min, .Dr. Eduardo ,Pires Gonçalves, Apte.: Marco Aurél.io 
Mohr, Sd. Ex., condenado a 06 meses de prisão,incurso no art. l.87, 
c/c o art. 72, incisos I, II e III, alínea "a", ambos do CPM.Apda.: 
A Sentença do CJ do 632 Batalhão de Infantaria, de 30.04.90. Adv. 
Dr. Edgar Leite dos Santos. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal, preliminarmente, de ofício, anu-
lou o processo "ab initio, e concedeu HC, de ofício, para trancara 
instrução provisória, determinando o arquivamento dos autos. (Ses-
são de 16.10.90}. 
EMENTA: DESERÇÃO. NULIDADE. Ausência do Ministério PÚblico para 
promover a açao penal. A promoção privativa da a~ão penal pÚblica, 
nos termos da Constituição Federal de OS.10.88, e função instituci 
onal do Ministério Público. Preliminarmente, de ofício, declarada 
a nulidade do processo ab initio, com fulcro no àrt. SOO, inc.III, 
letra "i", e inc. IV, do CPPM, concedendo HC, de ofício, para tran 
car a instrução provisória, arquivando-se os autos.Decisão Majori= 
tária. . 

46.104-S .· - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Rev.Min. 
,Dr. Antonio carlos de Nogueira. Apte.: Luiz carnielo Santiliano, 
Mar., condenado a 04 meses de prisão, incurso no art. 187, e/e o 
·art. 189, inc. I, parte final, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do 
CPJ da 2! Aud. de Mar., da lt CJM, de 24.0S.90. Adv! Dr• Tânia Sar 
dinha Nascimento. -
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal anulou o processo, POR MAIO-
RIA, a partir de fls. S9, sem renovação, face a violação do prin-
cípio constitucional ~ue assegura a ampla defesa concedendo, POR U 
NANIMIDADE, HC, de oficio, para trancar a instrução provisória, de 
terminando o arquivamento dos autos. (Sessão de 06.11.90}. -
~: PROCESSO CRIME, NULIDADE. AUS~IA DE PLENA DEFESA. CERCEA 
MENTO CARACTERIZADO. PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIOO. Inteli= 
gência do art. S!!, inciso LV, da Constituição Federal. Anulado o 
processo, concedeu-se Habeas Corpus, de ofício, para trancar a ins 
truçio provisória, determinando o arquivamento dos autos. Unânime~ 

46.106-1 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev.Min.Dr. 
Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: Mareio Rodrigues da Silva, Sd, Ex. 
condenado a 02 meses de i~pedimento, incurso no art. 183,§ 22 do 
CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 12 Grupo de Artilharia Antiaérea 
de 30.04.90. Adva. Dra. Clarice do Nascimento Costa. ' 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal, preliminarmente, de ofício anu-
lou o processo ab initio, e concedeu HC, de ofício, para tra~éar a 
instrução provi'Sõria, arquivando-se os autos.(Sessão de 16.10.90) •. 
EMENTA: INSUBMISSÃO. Feito . instaurado sem observância ao inc.I do 
art. 129, da Constituição Federal. Processo anulado ab initio 'com 
fundamento no art. SOO, III, i e IV do CPPM. Concedido Habeas'cor-
~ de ofício, para trancar a -i·nstrução provisória, determinando o 
arquivamento dos . autos. Decisão majoritária. 

46.107-0 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. Rev. 
Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Apte.: ERNANI CELESTINO GOMES, 
Sd. Ex., condenado a 2 meses e 20 dias de impedimento,:in::urso no art 
183, § 22, letra "b", do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do Batalhão 
de Comando e Serviços da AMAN, de 01.0S.90. Advt Drt Teresa da Sil 
va Moreira. · -

DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal, preliminarmente, anulou o proces 
so ab initio, e concedeu HC de ofício, para trancar a inst,ruçãopc2 
visõria, arquivando-se o feito.(Sessão de l.8.10.90). -
~: INSUBMISSÃO. ANULAÇÃO. Processo preliminarmente anulado,em 
face da omissão de formalidade essencial, ou seja, a ação penal não 
foi promovida, privativamente, pel.o Ministério PÚbl.ico,conforme de 
termina o inciso I do art. 129 da Constituição vigente. ConcedidÕ 
Habeas Corpus, de ofício, para trancamento da instrução provisória. 
Decisao majoritária. 

46.113-4 - DF - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Rev.e Rél 
P/acÓrdâo: Min. Dr.~tonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: Pedro 
Pereira de Sena ·, Sd. Ex. , condenado a 02 meses de impedimento, in-
curso no art. 183, § 22, letra "b", do CPM. Apda.: A Sentença do 
CJ do l!! Regimento de Cavalaria de Guarda~, de 24/0S/90. Adv;Dr;A-
lexandre Lobão Rocha. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal, preliminarmente, anulou o pro-
cesso, ab initio, e concedeu HC de ofício para trancar a instru-
ção proVisoria, arquivando-se os autos.(Sessão de 09.10.90}. 
EMENTA: INSUBMISSÃO. Exigibilidade da atuação do representante do 
MPMlla promoção da ação penal pÚblica. Art. ·129, inc. I, da Consti 
tuição Federal. Nulidade reconhecida. -

46.118-3 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig.do Ar George Belha1n da Motta. 
Rev. Min. Dr. Antônio Carlos de Nogueira. Aptes.: O MPM junto a 3• 
Aud. do Ex., da l! CJM e Luiz Cláudio Costa de Melo, Sd. Ex., con-
denado a 1 ano de reclusão,.in::ursono art. 240, do CPM, com o benefí 
cio do "sursis" pelo prazo de 02 anos. Apda.: A Sentença do CPJ~ 
da 3! Aud. do Ex., da l! CJM, de 20.02.90, que condenou o Apelante 
e absolveu o civil NILTON VIANA OOS ·SANTOS do crime previsto no art 
2S4, do CPM • . Adv!s Dr!s Marilena da Silva Bittencourt, Ana Maria 
David Cortez e Mariza Pereira do Couto. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimento parcial ao recur 
so do MPM para condenar o apelado à dois anos de reclusão, manten= 
do o~· (Sessão de 02.10.90}. 

EMENTA: FURTO QUALIFICADO e RECEPTAÇÃO - Provada a autoria e mate-
rialidade do crime de furto qualificado imputado ao militar,nio se 
tipificando, contudo, a conduta delitiva de receptação atribuída 
ao civil. Negado provimento ao recurso da Defesa e provido, em pa~ 
te, o apelo do MPM para condenar o militar por furto qualificado, 
sendo mantido o "sursis" no prazo e .condições impostas na Decisão 
"~ quo". Decisão unânime. 

46.123-1 - RS - Rel. Min. Ten.Brig. do Ar George Belham da Motta. 
Rev. e Rel. p/acórdão: Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. 
A:ete;: Luis Sérgio dos Santos, Sd Ex., condenado a 06 meses de pri 
sao, inc. no art. 187, c/c o art. 72,IDci.so Ido CPM.Apda.: A Sen= 
tença do CJ do 19!! Batalhão de Infantaria Motorizado, de 13.06.90. 
Adv! Dr! Nadja Maria Guerra Rodrigues. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada pe 
la Defesa para anular o processo a partir de fls. 33,determinandoã 
remessa dos autos ao representante do MP junto à Aud. de origem,pa 
ra os fins de direito, expedindo-se o competente alvará de soltura 
se por a1· não estiver preso. (Sessão de 19.09.90}. 
EMENTA: Exigibilidade da atuação do representante do MPM na promo-
çao da ação penal pÚblica. Art. 129, inc. I, da Constituição Fede-
ral. Nulidade reconhecida. 

46.12S-8 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna.· Rev. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: Lúcio. Silva Ele!! 
to, Sd EX, condenado a 09 meses de prisão,inciso no art.187 do CPM, 
tendo fixado a pena-base em 07 meses, deixando de considerar a ate 
nuante e/ou agravante por não existirem. Apda.: A Sentença do cJ: 
do Batalhão de Comando e Serviços da AMAN, de 26.01.90. Advts Dr•s 
Eleonora Salles de campos e Clarice do Nascimento Costa. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal, preliminarmente, ex ofício, anu-
lou o processo ab initio e concedeu HC, de ofício, para trancar a 
instrução provi'Sõria, arquivando-se o feito.(Sessão de 18.10.90). 
EMENTA: (CRIME DE DESERÇÃO}- I - Ausente nos autos a imperativa pe 
ça denunciatória, privativa do Órgão Ministerial, violado se ·mos= 
tra o contido no art. 129, inc. I, da carta Mandamental. II - Majo 
ritariamente, o Tribunal, preliminarmente, ~-ofício, anulou o pr2 
cesso ab initio, com fulcro no art. SOO, inc. IIIi letra "i" e in-
ciso IV, do CPPM, concedendo Habeas Corpus, de oficio, para o tran 
camento da instrução provisória, determinando o arquivamento dÕ 
feito. 

46.13S-S - DF - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. Rev. 
Min. Dr. Antonio C~rlos de Nogueira. Apte.: Ricardo Dias Furtado, 
Sd. f!>!:., condenado a 03 meses de impedimento,inc:iso no art.183,§ 22, 
letra "b", c/c o art. 72, inc. I, ambos do CPM. Apda.: A Sentença 
do CJ do 11!! Grupo de Artilharia Antiaérea, de 25.06.90. Adv.Dr.A-
lexandre Lobão Rocha. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal acolheu a preliminar suacitada, 
no sentido de anular o processo ab initio e concedeu HC, de ofício., 
para trancar a instrução provisória, arquivando-se os autos. (Ses-
são de 18.10.90). · 
EMENTA: INSUBMISSÃO. ANULAÇÃO. Preliminar de nulidade suscitada pe 

· ~uradoria-Geral da Justiça Militar acolhida, tendo em vistã 
que a ação penal não foi promovida, privativamente, pelo MP, con-
forme Mandamento Constitucional (inc. I do art. 129}.Concedido Ha-
beas sorpus, de ofício, para trancamento da instrução provisóriã:" 
Decisao majoritária. 

46.140-0 - RJ - Rel. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Rev.Min.Gen 
Ex. Haroldo Erichsen da Fonseca. Apte.: Carlos dos santos Emerecia 
no, Sd. FN, condenado a 2 anos de reclusão,.incuc:sono art. 240, § SR 
d? CPM, com o benefício do "sursis" pelo prazo de 02 anos. Apda.:A 
Sentença do CPJ da l! Aud. de Marinha da lt CJM, de 19.06.90.Adv•s 
Dr!s Adelcy Maria Rocha Simões Corrêa e Carmen Lúcia Andrade de Mon 
tesinos. -
ÔECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal. deu provimento parcial ao ape 
lo da Defesa para, mantendo a condenação, reduzir a pena irnpostã 
ao recorrente a oito meses de prisão,incursQ,por maioria, no art. 
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240, § 52, combinado com os §§ 22 e 72 do mesmo dispositivo, tudo 
do CPM, mantido o sursis. (Sessão de 25.10.90). 
~: FURTO QUALIFICAIX> (Art. 240, § 52, do CPM). Atenuação da 
pena. Sendo o acusado primário e tendo colaborado no sentido de e-
vitar a perpetuação do prejuízo, ao indicar o local onde se encon-
trava a arma subtraída , possibilitando a efetiva restituição da me s 
ma, antes de instaurada a· ação penal, não há como negar a aplicabI 
lidade da atenuação.. prevista no§ 22 c/c o§ 72, ambos do art.240-;-
do CPM. In ~. com a devolução da res furtiva, ocorreu a deseja-
da plenitude reintegratória ao patriiTiõilio da Fazenda Nacional,res-
tabelecen~o-se, em conseqüência, o bem jurídico tutelado. Recurso 
de ~pelaçao a que se dá provimento parcial para, mantendo a conde-
naçao, reduzir a pena a 08 meses de prisão, mantida a concessão do 
benefício do ~· Decisão unânime : 

46.141-8 - BA - Rel. Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev.Min.Dr. 
Eduardo Pires Gonçalves. Aptes.: o MPM junto à Aud. da 6! CJM,JOÃO 
GONÇALVES IX>~ SANT~S, Sd. FN, condenado a 01 ano de prisão,incurso, 
por desclassificaçao, no art. ·240; ANTONIO ROBERTO DE JESUS SOUSA 
NETO e ULISSES CAVALCANTE BRAGA, Sds. FN., condenados a 06 meses<E 
prisão, incursos, por desclassificação, no art. 265, c/c o art.226, 
tudo do CPM, todos com o benefício do "sursis" pelo prazo de 02 a-
nos. AJ?<la.: A Sentença do CPJ da Aud. da 6! CJM, de 18.06.90. Advs 
Drs. Sergio Habib e Adhemar Marcondes de Moura. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal deu provimento parcial ao apelo 
do Sd FN JOÃO GONÇALVES IX>S SANTOS para, mantendo a condenação, re 
duzir a pena que lhe foi imposta a oito meses de prisão e, por unã 
nimidade, negou provimento a todos os demais apelos, para manter 
a Sentença . recorrida.(Sessão de 16.10.90). 
~: FURTO e CONSUMAÇÃO CULPOSA DE MUNIÇÃO.Imprudência caracte-
rizando a culpa. Dado provimento parcial ao apelo do réu incurso 
no art. 240 do CPM em decisão majoritária e, em decisão unânime,ne 
gado provimento a todos os demais apelos para manter a sentença re 
corrida. -

46.142-8 - PA - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta. 
· Rev. e Rel. p/ o acórdão: Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. 
Aete.: Francisco Cosme Filho, Sd. Ex., condenado a 06 meses de pri 
sao, incurso no art. 188 do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 522 
Batalhão de Infantaria àe Selva, de 18.06.90. Adva Ora Suely Perei 
ra Ferreira. -
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal preliminar.mente, anulou o proces-
so a partir de fls. 2~ e determinou a remessa dos autos ao rep re-
sentante do MP junto a Aud. de origem para os devidos fins, expe-
dindo-se Alvará de Soltura, se por a1 não estiver preso.(Sessão de 
19.09.90). 
EMENTA: DESERÇÃO. Exigibilidade da atuação do representante do MPM 
na promoção da ação penal pública. Artigo 129, inciso I, da Cons-
tituição Federal. Nulidade reconhecida. 

46.145-2 -PE - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis.Rev.Min 
Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: DAVI JOS~ IX>S SANTOS, 
Sd. Ex.,condenado a 04 meses de impedimento, como incurso no art. 
183 do CPM, tendo fixado a pena-base em 04 meses e diminuído de 24 
dias, de acordo com a atenuante do n2 2 do art. 72 do CPM.Apda.: A 
Sentença do CJ do 42 Batalhão de Polícia do Exército,de 26.06.90. 
Adv! Dr! Ivone Cerqueira de carvalho. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal,preliminarmente, ex officio, anu-
lou o processo ab initio, e concedeu HC, de ofício, para trancar a 
instrução provisoria, arquivando-se os autos.(Sessão de 22.10.90). 
EMENTA: INSUBMISSÃO. ANULAÇÃO. Processo preliminarmente anulado,em 
face da omissão de formalidade essencial, ou -seja, a ação penal não 
foi promovida privativamente ·pelo MP, conforme determina o inciso 
Ido art. 129 da Lei Maior. Concedido Habeas Corpus,,de ofício,pa-
ra trancamento da instrução provisória. Decisao majoritária. 

46.147-7 - RJ. - Rel. Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Rev.Min. 
Alte. Esq. Roberto Andersen Cavalcanti. Apte.: O MPM junto à l! A~ 
ditoria do Exército da l! CJM. Apda.: A Sentença do CEJ da l! Aud. 
do Ex. da l! CJM, de 24.05.90, que absolveu o Cap. Ex.ROMILDO LOU-
REIRO PEREIRA e o 22 Ten. Ex. JACOB LUI.Z DA SILVA FILHO, do crime 
previsto no art. 324 c/c o art. 53, ambos do CPM. Adv!s Dr!s Eleo-
nora Salles de Campos Borges e 'Clarice do Nascimento Costa. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal negou provimento ao apelo, para 
manter a absolvição dos apelados, com fundamento no art •. 439, alínea 
"e",do CPPM.(Sessão de 10.10.90). 
EMENTA: INOBSERVÂNCIA IX> DEVER FUNCIONAL(Art.324 do CPM). INSUFICI 
~DE PROVA. A prova do crime atribuído ao acusado, deve sercl~ 
ra e objetiva, demonstrando a relação de causa e efiúto entre a a-
ção ou omissão e o resultado.· A inobservância de lei,regulamentoou 
instrução. A causalidade não é fática, mas jurídica, e a violação 
da norma agendi de integração deve ser demonstrada. Delito não ca-

·racterizado: Sentença absolutória mantida. Decisão majoritdria. 

46.149-5 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev.Min.Dr. 
Antonio Carlos de Nogueira. Aptes.: O MPM junto à l! Aud.de Ex. da 
l! CJM e JORGE WILLIAN D~ SILVA FARIAS, Sd. Ex., condenado a 02 m~ 
ses de prisão, incurso no art. 187 do CPM. Apda.: A Sentença do CJ 
da Escola de Equitação do Exército, de 06.06.90. Adv! Dr! Clarice 
do Nascimento Costa. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada p~ 
la Defesa, no sentido de anular o processo, ab initio, e concedeu -
JC, de ofício, para trancar a instrução provisória,arquivando-se cs 
autos.(Sessão de 17.10.90). 
EMENTA: DESERÇÃO. Processo instaurado sem a promoção do MPM. Deso-
bediencia ao art. 129, inciso I, da Constituição Federal. Feito, 
preliminarmente, anulado ab initio. Concedido HC de ofício para tra~ 
cara instrução provisória, determinando o arquivamento dos autos. 
Decisão majoritária. 

46.158-4 - RS - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Rev.e Rel 
p/o acórdão: Min. Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles. Aptes.:ELOI 
PAIM WPES, Sd. Ex., condenado a 8 meses de ·detenção,incursonoart. 
187. c/c o art. 72, inciso I, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do 

CJ do 62 Batalhão de Engenharia de Combate, de 21. 06.90. Adv. Dr. 
Marcelo Martinelli. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada p~ 
la Defesa para anular o processo a partir de fls. 34, remetendo-se 
os autos à Aud. de origem, para os fins de direito, expedindo-se o 
alvará de soltura, se por al não .estiver preso.(Sessão· de 25.09. 
90). 
EMENTA: DESERÇÃO. Exigibilidade da atuação do representante do MPM 
na promoção da ação penal pública. Art. 129, ·inciso I, da Consti-
tuição Federal. Nulidade reconhecida. 

46.160-6 - CE - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta. 
Rel. p/acórdão: Min. Gen. Ex. Haroldo Erichsen da Fonseca.Rev.Min. 
Dr.Eduardo Pires Gonçalves, Apte.: O MPM junto à Aud. da 10! CJM e 
Wiliam Souza Galvão, Sd. Ex., condenado a 03 meses de impedimento, 
incurso no art. 183, do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 22 Batalhão 
de Engenharia de Construção, de 26.06.90. Adv. Dr. Carlos Henrique 
da R. Cruz. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal, preliminarmente, de ofício, anu-
lou o processo, ab initio, concedendo HC de ofício, para tranca r a 
instrução provisor ia. (sessão de 02 .10 .-90). 
EMENTA: CRIME DE INSUBMISSÃO. NULIDADE. A ausência de participaç ão 
do MPM na promoção da Ação Penal enseja a nulidade do feito. Prec~ 
dentes desta e da Suprema Corte. Decisão majoritária. 

46.166-5 - RJ - Rel. Min. Ten. arig. do Ar Cherubim Rosa Filho.Rev 
Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: AMARILIX> LÍRIOMJ!l 
TINS, Sd. Ex., condenado a 02 meses e 20 dias de impedimento,incur 
sono art. 183 do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 32 Batalhão de 
Infantaria, de 22.05.90. Adva. Ora. Teresa da Silva Moreira. 
DECISÃO: O Tribunal, por maioria, acolheu a preliminar suscitada, 
para declarar nulo o processo ab initio, concedendo HC, de ofício, 
para trancar a instrução provisoria, arquivando-se os autos. (Ses-
são de 22.10.90). 
EMENTA: INSUBMISSÃO. DESENCADEAMENTO DA AÇÃO PENAL SEM A PARTICIP~ 
ÇÃO IX> MINIST~RIO PÚBLICO. ANULAÇÃO IX> PROCESSO. Após a publicação 
no D.J~U. de 31/08/9P - Seção I, pág. 8657, do Acórdão prolatado 
pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do Habeas Corpus 
n2 67.931-5 - RS, todo processo oriundo de CJ de Unidade, do qual 
não tenha participado o MPM, está eivado d8 nulidade, ante a ·norma 
do art. 129, inciso I, da Constituição Federal. Por maioria devo-
tos, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada para declarar nulo 
o processo, "ab initio", concedendo Habeas Corpus, de ofí'"cio, para 
trancar a instrução provisória, determinando o arquivamento dos a~ 
tos. 
46.167-1 - MG - Rel. Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Rev.Min. 
Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira, Apte.: ELOY ÂNGELO IX>S SANTOS BER-
NAL, 32 Sgt. Temp. Ex., condenado a 2 meses de prisão, incurso nc 
art. 210 do CPM, com o benefício do "sursis" pelo prazo de 2 anos, 
Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da 4! CJM, de 12.07.90. Adv! Dr!. 
Samaritana da Silva Correia. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal manteve a Sentença recorrida. 
(sessão d e 18.10.90). 
EMENTA: LESÃO CORPORAL CULPOSA. Disparo de arma de fogo, caracter~ 
zado por manuseio indevido, com que se houve o acusado, sem obser-
var da alimentação da arma. A culpa em sentido estrito, deve ter 
certa objetividade, segundo a situação de fato e as circunstâncias 
que a rodeiam. Culpa imprópria. Materialidade comprovada, prese nte 
a relação de causa e efeito da ação ou omissão do agente e o res':!_l 
tado lesivo. Decisão unânime. 

46.169-0 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta. 
Rev. e -.Rel: :p/o acórdão: Min. · Dr • . Eduardo Pires Gonçalves.Apte. :An 
tonio Claudio Silva de Andrade, Sd. Ex., condenado a 2 meses de im 
pedimento, incurso no art. 183, § 22 do CPM. Apda.: A Sentença dÕ 
CJ do 12 Grupo de Artilharia Antiaérea, de 11.5.90. Adv! Dr! Lúcia 
Maria Lobo. · 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada pe 
la Defesa para anular o processo, ab initio, e concedeu HC, de ofI 
cio, para trancar a instrução provisória, arquivando-se os autos~ 
(Sessão de 06.11.90). 
~: INSUBMISSÃO. NULIDADE. Ausência do MP para promover a ação 
penal pública. A promoção privativa da ação penal pública,nos ter-
mos da Constituição Fede ral de 05.10.88, é função institucional do 
MP •. Preliminarmente, declarada a nulidade do processo, ab initio, 
com fulcro no art. SOO, inciso III, letra " i", e incisoIV,do CPPM, 
concedendo H.C., de ofício, para trancar a instrução provisória, 
arquivando-se os a,.utos. Decisão majoritária. 

46.174-6 - RS - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Rev.e Rel 
p/o acordão: Min. Dr. Antonio carlos de Seixas Telles. Apte.: ISI-
DORIO CORREA DOS SANTOS, Sd. Ex., condenado a 09 meses de prisão, 
incurso no art. 187 do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 292 Grupo 
de Artilharia de Campanha, de 12.07.90. Advs. Drs. Zeni AlvesArndt 
e Walter Jobim Neto. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada.IJe 
la Defesa, para declarar nulo o processo a partir da nomeação do 
Curador, determinando a remessa dos autos à Auditoria de origem,pa 
ra os fins de direito.(Sessão de 10.10.90). -
EMENTA: DESERÇÃO. Exigibilidade da atuação do representante do MPM 
~moção da ação penal pública. Art. 129, inciso I, da Consti-
tuição Federal. Nulidade reconhecida. 

46.177-0 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev.Min.Dr. 
Paulo Cesar cataldo. Apte.: ClÓvis Liberato da Silva, Cb.Mar.,con-
denado a 06 meses de prisão, incurso no art. 187 do CPM, com direi 
to a apelar· em liberdade. Apda •. : A Sentença do CPJ da l! Aud. de 
Mar. da l! CJM, de 17.07.90. Adv! Dr! Carmen Lúcia Andrade de Mon-
tesinos. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal deu provimento parcial ao apelo 
para, mantendo a condenação, reduzir a pena a quatro meses de pri-
são, pela incidência do parágrafo Único do art.48 do CPM. ( Sessão 
de 11.10.90). 

• 
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EMENTA: DESERÇÃO. Delito provado. Agente com imputabilidade diminu 
ida. Aplicação do parágrafo Único do art. 48, do CPM. Reação de A= 
justãmento, que apesar de não alterar a capacidade de entendimen-
to do caráter ilícito do fato, diminui a capacidade de o agente de 
se determinar de acordo com aquele entendimento. Apelo, parcialmen 
te, provido. Decisão majoritária. , -

46.194-0 - DF - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Cherubim Rosa Filho.Rev 
Min. Dr. Aldo Fagundes. Apta.: Divino Cândido de Souza, Sd.Ex.,con 
denado a 07 meses e 06 dias de prisão, incurso no art. 187, c/c Õ 
art. 72, inciso I, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 12 Re-
gimento de Cavalaria de Guardas, de 16. 08. 90. Adv. 'Dr. Alexandre 
Lobão Rocha. . 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada p~ 
lo MPM para anular o processo, ab ~. concedendo n::, de ofício, 
para trancar a instrução provisoria, determinando o ai:quivamento dos 
autos e que seja expedido alvará de soltura em favor do apelante , 
para que o mesmo seja imediatamente posto em liberdade, se por ou-
tro motivo não ·astiver preso.(Sessão de 25.10.90) • . 
EMENTA: DESERÇÃO. DESENCADEAMENTO DA AÇÃO PENAL SEM A PARTICIPAÇÃO 
IX).MINIST~RIO PÚBLICO. ANULAÇÃO 00 PROCESSO. ApÓs a publicação no 

. D.J.U. de 31/08/90 - Seção I - pág . 8657, do Acórdão prolatado pe-
lo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do Habeas Corpus n2 
67.931 -5 - RS, todo processo oriundo de CJU, do qual nao tenha pa~ 
ticipado o MPM, está eivado de nulidade , ante a nor_ma do art. 129, 
inciso I , da Constituição Federal. Por maioria .de votos, o Tribu-
nal acolheu a preliminar suscitada pelo MPM para anular o · processo, 
ab a ni t i o, concedendo Habeas Corpus, de ofício, para trancar a ins 
truÇãõ"Provisória, determinando o arquivamento dos autos e que se= 
ja eX:pedido Al.vará de Soltura em favor do Apelante, para que o mes 
mo seja imediatamente posto em liberdade, se por outro motivo nãõ 
estiver preso: 

Brasllia, 08 de fevereiro de 1991, DENISE GALARDO AMORIM OUTRA, Su-
pervisora II; JAIME TEIXEIRA tEITE, Supervisor III; VISTO: CARLOS 
ISRAEL SILVA, Diretor da DIJUR. 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 2A. AUDitNClA PfiBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

Aos oito dias do mês de fevereiro de hum mil novecentos e noven 
ta e um, às treze horas e trinta minutos, em audiência pública realiza= 
da no Gabinete da Presidência, na presença de CARLOS ISRAEL SILVA, Dir~ 
tor da Diretoria Judiciaria, de ANTONIO ALVES CRISPIM, Supervisor da Se 
ção de Processo Judiciár io, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretario-Geral 
da Presidência do STM, por S. Exa o Alte Esq RAPHAEL DE AZEVEDO BRAN 
CO, Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar, foram distribuí= 
dos, por sorteio, os seguintes processos: 

APELAÇÃO 
46.313-5-RJ - Apelante: AUGUSTO S2RGIO BRANDÃO DE ALENCAR, 29 Ten R/2 
Ex., condenado a 02 anos de detenção, incurso no art. 206 do CPM, com o 
benefício do "sursis" pelo prazo de 02 anos. Apelada: A Sentença do Con 
selho Especial de Justiça da la. Auditoria do Exército da la. CJM, de 
13.11.90. ADV: Dr Antonio Carlos da Gama Barandier. RELATOR: Min Dr Aldo 
Fagundes . REVISOR: Miu Teu Brig do Ar Jorge José de Carvalho. 
DE SAP·ORAMENTO 
340-0-RJ - O MINIST2RIO PfiBLICO MILITAR junto à 3a. Auditoria do •xérci 
to da la. CJM requer desaforamento dos autos do processo n9 15/90-1, re 
ferentes ao Ten Cel Ex EDUARDO ROBERTO DA SILVA REBELO, para a Audito= 
ria da lla. CJM. RELATOR: Min Alte Esq Roberto Andersen Cavalcànti. 
EMBARGOS 
45.954-0-RJ - Embargante: LUIZ PAULO MORAES DO NASCIM~NTO, MN. Embarga-
do: O Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 09.08.90. ADV: Dra. Adel 
cy Ma·ria Rocha Simões Corrêa. RELATOR: Miu Teu Brig do Ar George Be= 
lham da Motta. REVISOR: Min Dr Paulo César Cataldo. 
46.045-0-RJ - Embargante: ILMAR CORDEIRO TEIXEIRA, Cb.Mar. Embargado: O 
Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 23.08.90. ADV: Dra Adelcy Ma-
ria Rocha Simões Corrêa. RELATOR: Min Gen Ex Haroldo Erichsen da Fon-
seca. REVISOR: Min Dr Aldo Fagundes. 
HABEAS CORPUS 
32.709-6-PA - Paciente: MARCELO OLIVEIRA ~ALVÃO, conscrito, pede a con-
cessão da i>.rdem para que seja anulado o Termo. de Insubmissão. Impetran 
te: Gen Div . Josi Ferreira da Sllva, Cte. da 8a . Região Militar. RELA= 
TOR: Min Gen Ex Jorge Frederico M. de Sant'Anna. 
32-710-0-DF - Paciente: ORMEZINDO GONÇALVES JARDIM, Cb. Ex., responden-
do a processo perante ' a Auditoria da lla. CJM, alegando estar sofrendo 
constrangimentõ ilegal por parte do mencionado Juízo, pede a concessão 
da ordem para que seja trancada a ação penal. I~petrante: Dr Francisco 
Barbosa Neto. RELATOR: Min Alte Esq Roberto Andersen Cavalcanti. 

32.711-8-SP - Paciente: JOSf LAUDENOR DA SILVA, 39 Sgt Aer., preso por· 
determinação do Sr Comandante do Instituto de Proteção ao Vôo (IPV) Ten 
Cel Justino José de Souza Júnior, alegando estar sofrendo constrangimen 
to i legal por parte da mencionada autoridade, pede~ liminarmente, a con 
cessão da ordem para que seja posto em liberdade. Impetrante: Dras. Odã 
cy de Brito e Silva e outra. RELATOR: Min nr Antonio Carlos de Noguei= 
ra. 

Ãs trez e horas e c inqUenta minutos, foi encerrada a distribuição. 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

ATA DA 3• SESSAO, EM 07 DE FEVEREIRO DE 1991 - QUINTA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR: DR MILTON MENEZES DA COSTA FILHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO: DR• SUELY MATTOS DE ALENCAR . 
Compareceram os Ministros Antônio Carlos d~ Seixas Telles,Paulo César Ca 
taldo, George Belham da Motta, Aldo Fagundes, Jorge José de Carvalho-
Luiz Leal Ferreira, Haroldo Erichsen da Fooseca, Jorge Frederico Macha~ 
do de Sant•Anna, . Everaldo de Oliveira Reis, Wilberto Luiz Lima e Antonio 
Carlos de Nogueira. 
Não compareceram os Ministros Roberto Andersen Cavalcanti, Cherubim Ro-
sa Filho e Eduardo Pires Gonçalves. 
As 13:30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Foram Felatados e julgados os seguintês ~~ocessos: 
- HABEAS.CORPUS 32.702-9 - Goiás. Relator Ministro Jorge Frederico Ma-
chado de Sant•Anna. PACIENTE:WALTERVAN LUIZ VIEIRA, Cel PM/GO responden 
do processo perante à Justiça Militar do Estado de Goiás, alegando es~ 
tar sofrendo constrangimento i legal por parte do mencionado Juízo, pede 
a concessão da ordem para que seja trancada a ação penal. Impetrante:Dr 
Nivaldo Luiz de Barros . - POR UNANIMIDADE, o Tr i bunal homologou o despa-
cho, ad .referend1.n1, exarado pela Presidência , que não conheceu do pedi 
do e determinou a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de 
Goiás. 
- EMBARGOS DE DECLARAÇAO 32.681-0 - Rio de Ja neiro. Relator Ministro An 
tonio Carlos de Nogueira. EMBARGANTE: CLÓVIS OSVALDO SCHONS, Ct Mar. EM~ 
BARGADO: O Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 09 de novembro de 
1990 . Adv Dr Fabio Fracaroli Neves.- ·PoR MAIORIA,o Tribunal não conhe-
ceu dos Embargos, pelo não atendimento aos pressupostos contidos no ar 
tigo 542 do CPPM. Us Ministros ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES, GEORG~ 
BELHAM DA MOTTA e EVERALDO DE OLIVEIRA REIS conheciam e rejeitavam os 
Embargos. 
A Sessão fo ~ encerrada às 14:10 horas . 
Processos em mesa: 
Apelação 46 . 191-4(PC/WL)Aud 51 proc 4/89-4 Adv Dsmann de Oliveira 
Aguardando decurso de prazo: 

; 

Apelação 46.200-7(LL/EG)Aud 51 proc 21/89-4 Advs Edgar L.Santos/outro 
Rec Crim 5.964-0(JC)Aud 51 proc 326/74 Adv Glei Roberto Vilela 
Apelação 46.246-7(RA/ST)2•Mar proc 524/90-3 ~dv Tania S.Nascimento 
Apelação 46.252-0(AN/ER)31Ex proc 5/90-6 Adv•s Mariza P.Couto e outra 
Aguardando publicação: 
Apelação 46.077-2(JS/ST)l1/21 proc 2/90 Adv Ariosvaldo G.C.Homem 
Apelação 46.120-5(JS/ST)Aud 8• proc 22/9D Adv José R. P.M.Bezerra Junior 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 
- PAUTA N2 006 - PROCESSOS POSTOS EM MESA 
- RECURSO CRIMINAL n2 5.967-4 - Relator Ministro Roberto Andersen ca-
valcanti. 
- APELAÇAO n2 45.890-7 - Relator Ministro Roberto Andersen cavalcan-
ti. Revisor Ministro Antonio carlos de Seixas Telles. Adv Dr Edgar 
Leite dos Santos e outro. 
- CÓRREI<;;AO PARCIAL n2 1.392-2 - Relator Ministro Jorge Frederico Ma-
chado de Sant'Anna. 
- CONSELHO DE JUSTIFICAÇAO n2 142-6 - Relator Ministro Haroldo Erich 
sen da Fonseca. Revisor Ministro Paulo césar Cataldo Adv Dr ZenÕ 
Bittencourt Souza Junior. • 
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Inaugurado a 13 de maio de 1982, contém o acervo histórico · 
da Imprensa no Brasil. 

VENHA CONHEcE;LO! 
Horário de visitação: 
de 3!' a 6~ feira, das 9 às 17 horas 

BIBLIOTECA 
DA IMPRENSA NACIONAL 
A Imprensa Nacional possui, para consulta, várias 
publicações oficiais 
Fornecemos cópias aut~nticadas. de publicações dos Diários 
Oficiais 

Maiores informações pelo fone 321-5566, ramais 300 e 301, 
oµ no próprio local, no SlG - Quadra 6 - Lote 800. 

CEP 70.604 - Brasília - DF 



1088 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEGUNDA-FEIRA, 18 FEV 1991 

_[;;;;;~iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii•:Eiiiiiiiiiid•i•t•a•i•s•eiiiiiiiiiiiiA..iiiiiiiiiiiiv•i•s•o•siiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiliiiiiiiiii..:11 __________ s_u_pe_r_io_r_r_rib_u_n_a_id_e_J_u_st_ic_ª ________ __ 

1 Supremo Tribunal Federal li..__ _______ s_e_cr_e_t_a_ri_a_J_u_d_i_c_iá_r_iª _______ ___. 

1 Presidência li~ ______ s_u_b_s_e_c_r_e_t_a_ri_a_d_o_P_ie_n_a_' r_iº ______ ___. 

SENTENÇA ESTRANGEIRA NO 4. 480-3/ 240 - REP0BLICA FEDERAL DA ALEMANHA 

EDITAL, com o prazo de trinta (30) dias, para CITAÇÃO do 
requerido FRANTISEK ADAM, que se encontra em lugar ince~ 
to e não sabido, na forma abaixo:------------------------

O MINISTRO NtRI DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL,---------~-~---------------------------------------------------

r A li I A 1 ll 1\ 

aos que o presente edital virem ou del~ conhecimento tiverem, que 
Maria Fátima Silva Adam, domic~liada em 6570 B!rweiler, H~uptstras­
se 67, República Federal da Alemanha, e residente à Rua Ugolino 
Dall, Oca no 886, Araçatuba - SP, requereu a homologação da sente~ 
ça proferida pelo Tribunal de Primeira Instância - Vara da Família, 
Bad Kreuznach, que decretou, mediante divórcio, a dissolução de seu 
casamento com FRANTISEK ADJ\M.--------------------------------------
Oeferida a citacão edital, pelo despacho de 19.12.1990, fica, pelo 
presente, citado o requerido para, no decorrer do prazo regimental 
de quinze (15) dias, depois de findo o acima fixado, apresentar, qu~ 
rendo, ~ contestação cabível que tiver e acompanhar os demais ter-
mos do processo, até final execução.----------------- --------------
Secretaria do &upremo Tribunal Federal, em 06 de fevereiro de 1991. 
Eu, (Myrthes s. Almeida), Supervisora, extraí o pr~ 
sente.---------~---------------------------------------------------

Eu, (Maria Cecília Gueiros de Barros Barreto), D! 
retora dâl1oivISã-o dEf. !f).1blica,ções e Ultimações, conferi.------------
E eu, · ' · - · _ !Maurício M~ 
ranhãb- ·-Ãgpiar J , Direfcfc-G-erai da ·Se,4ret;ir ia deste Tr ibunal, o s ub~ 
crevo. · · 
(N9 2K4415 - 14/02/91 - Cr $ 5 . 26 8 , 00 ) 

EDITAIS DE 14 DE FEVEREIRO DE 1991 

SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições,' torna público que será realizada, no dia 21 de 
fevereiro de 1991, quinta-feira, às 14:00 horas, Sessão Extraordin~ 
ria do Plenário, (art. 337, I), para prestar homenagem ao Excelen-
tíssimo Senhor Ministro Evandro Gueiros Leite, por motivo de sua 
a posentadoria. 

o PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições, torna público que será realizada, no dia 26 de fe 
vereiro de 1991, terça-feira, às 14:00 horas, Sessão Extraordinária do 
Plenário,, (art. 10, inciso VI do RISTJ e art . 104, § Único da CF) para 
a escolha dos Desembargadores que serão indicados, em lista triplice, 
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para o preenchimento 
de uma vaga de Ministro, decorrente da aposentadoria do Exm2 Sr. Mi~is 
tro Evandro Gµeiros Leite. 

MINISTRO WASHINGTON BOL!VAR DE BRITO 

EDITORAÇÃO DE 
PUBLICAÇÕES OFICIAIS 

PublicaÇão elaborada pela S 11bcomissão de 
Política Editorial e Normalização da 

Comissão · de Publicações Oficiais Brasileiras e 
co-editado pela Imprensa Nacional e Associação dos 

Bibliotecários do Distrito Federal contendo 
informações e regras básicas sobre editoração de 

public~ções oficiais . 

As aquisições poderão ser feitas diretamente na Se-
ção de Vendas ou mediante envio de cheque nominal à Im-
prensa Nacional, acompanhado de esclarecimentos. Em ca-
so de Órgão Público, mediante cópia da Nota de Empenho. 

Maiores informações - End .: SIG Quadra 06 - Lote 800 -
CEP: 70604. Fones: (061) 321-5566 R. 305 e 309 ou (061) 226-2586; 
226-681 2. 

PREÇO D;ESTE EXEMPLAR EM BRASÍLIA: Cr$ 21,00 




